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REPRESENTAÇÃO (11541) - [Propaganda Política - Propaganda Eleitoral -
Internet]
 
Processo nº 0600768-57.2022.6.23.0000
 
Relator: MARCELO LIMA DE OLIVEIRA
 
REPRESENTANTE: RORAIMA MUITO MELHOR 15-MDB / 22-PL / 40-PSB / 35-PMB
 
Advogados do(a) REPRESENTANTE: YARA MICAELLA DA SILVA ARAUJO - RR2476,
JESSICA CRISTINA PEREIRA DE QUEIROZ PROTASIO - RR0001631, ISABELLA
MARTINS SAMPAIO DE VASCONCELOS - RR1611000, HANNA DHAYNA OLIVEIRA
GONCALVES - RR1487, BRUNO AYRES DE ANDRADE ROCHA - RR0000621, IGOR
GUSTAVO MACAMBIRA DIAS - RR1639 
REPRESENTADO: DENNIS PINHO DA SILVA 
Advogado do(a) REPRESENTADO: SCYLA MARIA DE PAIVA OLIVEIRA - RR0000192
 
 
 

DECISÃO
 

Trata-se de representação por propaganda eleitoral antecipada negativa
ajuizada pela COLIGAÇÃO “RORAIMA MUITO MELHOR” em face de DENNES PINHO
DA SILVA, por violação ao art. 36-A, c/c 57-A, ambos da Lei n.º
9.504/1997.
 
Em síntese, aduz-se que o representado realizou propaganda eleitoral
extemporânea negativa ao divulgar vídeo na rede social Facebook com
conteúdo inverídico e ofensivo acerca da candidata Teresa Surita.
 
Narra a exordial que a mensagem apresenta conteúdo que busca
desqualificar a figura política de Teresa Surita, o que acaba por
configurar a propaganda negativa. A mensagem, divulgada contém o
seguinte teor:
 

“Conheça o lado mal e perverso de Teresa Jucá. Perseguidora,
rancorosa e truculenta.
 
Esta mensagem foi printada dos grupos de servidores
contratados da Prefeitura, que pede para tirar fotos dos
prédios do Governo, veículos e placas de obras. O objetivo
maldoso é de entrar com diversas ações na Justiça, mesmo não
havendo nada irregular, tentando impedir que o Governador
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Antônio Denarium mostre o que está fazendo além de impedir
que continue trabalhando mais para você e sua família. A
verdadeira demonstração de como age Teresa Jucá, está na
frase que encerra o pedido dos servidores municipais
comissionados “tua governadora tá pedindo ajuda pra ferrar o
Denarium”. Sem estar no poder, tem essa atitude. Imagina se
chegasse a ser governadora. Iria ferrar com o Estado. Aqui é
Denarium trabalhando e Deus abençoando! E se estamos ao lado
de Deus, quem estará contra nós?”
 

Nesse sentido, pondera que a mensagem veiculada ofende a honra de Teresa
Surita, vez que se utiliza de qualificações negativas para divulgar
informações inverídicas e propagar desinformação, influenciando o
eleitorado a não votar na pré-candidata do partido autor.
 
Requereu em providência liminar, suspensão da divulgação da mídia e, ao
final, a condenação do representado pela prática de propaganda
extemporânea.
 
Ao final, requereu a confirmação da liminar para suspender as
publicações nas redes sociais do Representado em definitivo e sua
condenação pela prática de propaganda eleitoral antecipada.
 
No id. 6093947 consta decisão deferindo o pedido liminar.
 
Devidamente citado, o Representado contestou a presente ação no id.
6097948.
 
Em sua defesa, sustenta que o vídeo divulgado não detém índole
difamatória, haja vista que o conteúdo possui respaldo na sua liberdade
de expressão.
 
Aduz, ainda, que a mídia divulgada não possui o condão de atingir a
imagem da pré-candidata Teresa Surita e que as críticas perpetradas não
ultrapassaram os limites impostos pela legislação, não havendo que se
falar em propaganda eleitoral negativa.
 
Com vista dos autos, O Ministério Público Eleitoral manifestou-se pela
procedência do pedido.
 
É o breve relatório. Passo a decidir.
 
Na presente ação a agremiação Representante busca condenar o
Representado pela divulgação de vídeo com conteúdo inverídico de cunho
ofensivo propagada contra a pré-candidata Teresa Surita.
 
Ao analisar a mídia juntada aos autos nota-se, claramente, que a
mensagem divulgada apresenta nítidos elementos que induzem tratar-se
conteúdo falso ou, no mínimo, deturpado, caracterizando as abominadas “
Fake News”, tais como tom efusivo e associação de mensagem de cunho
político e de veracidade questionável à pré-candidata Teresa Surita.   
 
O Tribunal Superior Eleitoral, no voto da Representação de n.
0600546¬70.2018.6.00.0000, já se manifestou no sentido de que “(...)
pesquisas recentes já indicam a existência de um padrão relativamente
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comum nesse tipo de publicação, identificável  até mesmo pela
inteligência artificial. Indicam-se, como traços comuns: a manchete
sensacionalista, a prevalência da primeira pessoa no texto, erros de
gramática e coesão e uso de palavras de julgamento e extremismo (...)”.
 
Partindo da premissa acima delineada, ao sopesar as provas coligidas nos
autos, em especial o vídeo divulgado na rede social do Representado,
nota-se que as informações reveladas pelo representado são imprecisas,
genéricas e com nítido cunho político, o que acaba por gerar grande
prejuízo à honra da pré-candidata da agremiação representante, sobretudo
quando a mensagem é divulgada em rede social com grande alcance, como o
Facebook.
 
Embora haja a necessidade de se assegurar a liberdade de expressão em
momentos como esse, privilegiando a pluralidade e a riqueza inerentes ao
debate democrático, não deve haver espaços para agressões infundadas e
propagação de discursos de ódio e destruição da honra alheia.
 
No caso em apreço, todavia, observa-se que as críticas efetuadas pelo
Representado transbordam, e muito, os limites do que é aceitável,
transformando comentários duros e ácidos em ofensas e desqualificações
direcionadas à pré-candidata Teresa Surita, o que vem acompanhado da
divulgação de notícias supostamente falsas consistente na afirmação de
propositura de ações judiciais de forma temerária com o objetivo de
prejudicar o candidato adversário.
 
No seara eleitoral, nem tudo é permitido. O debate democrático de ideias
exige o respeito a dignidade dos demais candidatos. Críticas aos pré-
candidatos são até bem-vindas, fazem parte da discussão pública sobre os
rumos da sociedade, porém, não podem ser um meio que busca tão somente
vilipendiar o adversário.
 
Resta claro que a mensagem compartilhada na rede social Facebook possui
forte apelo publicitário de caráter negativo. Isto porque propaga a
informação de que a pré-candidata Teresa Surita age com dolo de
prejudicar pessoas, imputando-lhe adjetivações negativas como
“perseguidora, rancorosa e truculenta”, o que demonstra a verdadeira
intenção do autor da mensagem em associar a imagem da pré-candidata a
práticas antiéticas e arbitrárias, imputando-lhe, por meio de “palavras
mágicas”, fatos negativo de caráter ofensivo, situação esta que não
condiz com o justo debate de ideias.
 
Com estas razões julgo procedente a representação para ratificar a
medida liminar concedida e condenar o Representado DENNES PINHO DA SILVA
ao pagamento de multa individual no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais) pela prática de propaganda eleitoral antecipada, nos termos do
art. 36, § 3º, da Lei nº 9.504/1997.
 
Boa Vista, 19 de agosto de 2022,
 

 
 

MARCELO LIMA DE OLIVEIRA
 

Relator
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